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Afinal, qual é a responsabilidade dos gestores da 
Americanas? Qual é a responsabilidade da empresa 
de auditoria? Veja na orientação jurídica. Págs 4 e 5 

 Programa de Re-
dução de Litigiosidade 
Fiscal oferece transa-
ção na cobrança da 
dívida em contencioso 
administrativo tributá-
rio. Veja na página 6 

 Franquias sur-
gem como uma boa 
alternativa de investi-
mentos considerando 
as vantagens do mode-
lo. Veja cuidados para 
escolher marca. Pág 7 

Pág. 2 

 Veja dicas para 
gestão da MEI em ce-
nário para negócios 
com previsão de juros 
elevados, inflação, en-
dividamento e incerte-
zas políticas. Pág. 8  

 A manutenção da 
taxa Selic em 13,75%  
afetar setor empresari-
al e o consumo das fa-
mílias. Pág. 6 

 A correção do 
salário mínimo sem a 
correção da tabela do 
IR é indicador de danos 
na demora. Pág. 6 

Pág. 7 

 Oportunidades de 
negócios, medidas legais 
que podem mudar a vi-
da do setor, busca de 
representatividade. O 
ano começa com pers-
pectivas importantes em 
Marília e o Sindicato do 
Comercio Varejista lista 
alguns dos temas para 
você acompanhar. Pág 3 
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Curtas 

Liderança global 

Mercosul 

Revogaço, não 

Há anos, o Uruguai de-
fende uma agenda de 
modernização do Mer-
cosul via abertura para 
o comércio internacio-
nal. Propôs uma flexibi-
lização das regras para 
permitir que os países 
membros negociem 
acordos de maneira in-
dependente. Isso repre-
sentaria um desmanche 
do Mercosul.   

Um projeto de lei esta-
dual aguarda sanção em 
São Paulo, atende a uma 
demanda antiga das em-
presas paulistas: um fim 
a toda a insegurança 
causada pe-
lo “revogaço” dos bene-
fícios fiscais do ICMS no 
Estado, que ganhou for-
ça em 2020, afetou ne-
gócios, mas, sobretudo, 
os consumidores mais 
vulneráveis.  

A participação do Brasil 
no contexto global é 
inferior ao que deveria 
ser. “Alimento, energia, 
sustentabilidade e meio 
ambiente são temas 
fundamentais no mo-
mento. Tudo isso dá ao 
Brasil condições de ter 
uma relevância estraté-
gica muito maior”, pon-
dera Heni Ozi Cukier, ex
-deputado estadual, ci-
entista político, profes-
sor e palestrante.  

  Há muito a fazer, 
há muito a cobrar e 
também há muito a 
contribuir com partici-
pação. É com esse espí-
rito que a diretoria do 
Sindicato inicia 2023. 
Estamos cercados por 
temas locais, estaduais, 
nacionais e também 
globais em função dos 
diferentes eventos que 
não param de impactar 
a economia, hábitos e 
relações. 
 
 Em uma das con-
versas com diretores 
foi até curioso falar de 
temas tão variados. 
Parece sonhar alto de-
mais pensar que nós, 
aqui em Marília, tere-
mos possibilidade de 
influenciar alguma me-
dida. Bem, é mais pos-
sível do que parece. 
 
 Começa por fazer 
diferença aqui, integrar 
entidades, pessoas e 
ideais. E a partir delas 
propor, discutir, cobrar 
e acompanhar. 
 
 A cidade e região 
têm a rara possibilida-
de de maior represen-
tação junto ao governo 
do Estado e embora 
não tenha tão direta-
mente em nível nacio-
nal ainda tem diferen-
tes atalhos e mecanis-
mos. 
 
 Pelo Sindicato 
temos acesso, voz e 

possibilidades junto À 
Federação do Comér-
cio, uma gigante em 
estrutura, potencial e 
análises. 
 
 Isso se repete em 
associações como a 
dos supermercadistas , 
na força de nossas in-
dústrias, universidades 
e na produção da regi-
ão. 
 
 Outras regiões 
têm o mesmo poten-
cial, muitas vezes mai-
or? Sim. E aí a partici-
pação e comprometi-
mento podem fazer 
diferença, além das 
oportunidades de inte-
grar projetos regionais. 
 
 Enfim, os desafi-
os são gigantescos e a 
atuação de todos nós 
precisa ser direcionada 
à altura.  
 
 Vamos buscar a 
cidade, o Estado e o 
país que queremos. É 
um convite permanen-
temente aberto a 
quem quiser participar. 

http://www.sincomerciomarilia.com.br
http://www.sincomerciomarilia.com.br
https://www.fecomercio.com.br/conselhos/conselho-de-assuntos-tributarios/noticias/revogaco-dos-beneficios-fiscais-do-icms-aumenta-carga-tributaria-no-estado-de-sao-paulo
https://www.fecomercio.com.br/conselhos/conselho-de-assuntos-tributarios/noticias/revogaco-dos-beneficios-fiscais-do-icms-aumenta-carga-tributaria-no-estado-de-sao-paulo
https://www.fecomercio.com.br/conselhos/conselho-de-assuntos-tributarios/noticias/revogaco-dos-beneficios-fiscais-do-icms-aumenta-carga-tributaria-no-estado-de-sao-paulo
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Veja temas para atenção em Marília em 2023 

ANO PROMETE 

 Oportunidades de 
negócios, medidas legais 
que podem mudar a vi-
da do setor, busca de 
representatividade. O 
ano começa com pers-
pectivas e expectativas 
importantes em Marília 
e o Sindicato do Comer-
cio Varejista lista alguns 
dos temas para você 
acompanhar. Nossa di-
retoria vai estar de olho. 
Confira abaixo. 
 
- Turismo 
 A cidade caminha 
para implantar o tercei-
ro projeto de investi-
mento estadual em tu-
rismo. Depois do Museu 
de Paleontologia e do 
Bosque, a cidade terá 
verba para rota de ciclis-
mo e turismo rural  
 
 O que você tem a 
ver com isso?  Em to-
dos os casos são proje-
tos para circulação de 
pessoas, atração de visi-
tantes, necessidades em 
serviços, compras, aten-
dimento.  
 
 Esteja preparado 
para mostrar a empresa 
e  atender turistas. 

- Horários 
 
O Sindicato vai renovar 
neste ano as deman-
das para que a Prefei-
tura e a Câmara debru-
cem sobre projeto de 
flexibilização de horá-
rios aos sábados, uma 
regra antiga que trava 
o setor na comparação 
com outros centros de 
desenvolvimento.  
 
 Mais liberdade é 
a base de proposta já 
encaminhada pelo Sin-
comercio Marília. 
 
- Convenção coletiva 
 
 Seguimos em 
busca de equilíbrio nas 

relações e bom senso 
na análise da economia 
no país e seus reflexos 
na cidade. Sem aventu-
ras, sem risco para em-
prego e renda. 
 
Desburocratização 
 
 O Sindicato 
aplaude iniciativa de 
ampliar informatização 
de procedimentos na 
prefeitura, mas defen-
de manutenção do 
atendimento humani-
zado para demandas, 
compreensão de desa-
fios do setor, redução 
no impacto de tributos 
e pressão fiscal. 
 
- Integração  

 Atuação integrada 
com associações, como 
os representantes de 
Supermercados, do co-
mercio em geral ou do 
setor de construção, são 
algumas das ações em 
busca de modernização 
e melhorias. 
 
 - Representação 
 
 Após muitos anos 
Marília e região voltam 
a ter dois nomes na As-
sembleia Legislativa. 
Esperamos e vamos atu-
ar para que os represen-
tantes tragam recursos 
e levem as demandas 
até o governo e seus 
diferentes órgãos. 
 
- Temas nacionais 
  
 O vínculo do Sindi-
cato com a Federação 
do Comércio e por ela a 
dezenas de organiza-
ções empresariais em 
todo o país. Correção da 
tabela do Imposto de 
Renda e reformas são 
algumas das causas que 
vamos debater e pre-
tendemos influenciar.  
 
Continue com a gente. 
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 Caso Americanas: investidor pode buscar ressarcimento?  

ORIENTAÇÃO JURÍDICA  

 Nos últimos anos, 
com a facilidade de infor-
mação nas redes sociais e 
a praticidade dos investi-
mentos pela digitalização 
dos bancos e corretoras, o 
número de investidores 
pessoas físicas na bolsa de 
valores brasileira cresceu 
de forma exponencial. 
Segundo dados divulgados 
pela própria B3, o número 
de investidores saiu de 
cerca de 500 mil em 2011 
para 4.6 milhões em 2022. 
 
 Entretanto, com 
esse crescimento também 
vem a maior notoriedade 
de casos como o da Ame-
ricanas S.A., visto que a 
maior parte desses inves-
tidores comprometem 
parte relevante do patri-
mônio familiar em busca 
de maior independência 
financeira e diversificação 
dos ativos. 
 
 No dia 11 de janeiro 
de 2023, em fato relevan-
te divulgado aos acionis-
tas, a empresa informou 
que detectou 
“inconsistências em lança-
mentos contábeis reduto-
res da conta de fornece-
dores realizados em exer-
cícios anteriores”. 
 
 Estas inconsistên-
cias, segundo o documen-
to, consistiam em passivos 
na dimensão de R$ 20 bi-
lhões não contabilizados. 
 
 Para se ter ideia da 
dimensão do possível 
rombo financeiro, na épo-
ca da divulgação a empre-
sa inteira possuía valor de 

mercado de cerca de R$ 
9 bilhões. Ou seja, a dívi-
da apresentada era mais 
do que o dobro de seu 
valor de mercado. 
 
 Poucos dias depois 
fora ajuizada uma medi-
da judicial em caráter 
cautelar e de urgência 
como preparação para 
uma possível Recupera-
ção Judicial, que foi efeti-
vamente protocolizada 
no dia 19 de janeiro de 
2023, no Rio de Janeiro, 
sendo apresentada a dí-
vida de cerca de R$ 43 
bilhões e caixa positivo 
de R$ 2,5 bilhões. 
 
 Tal situação se tor-
na ainda mais delicada, 
quando se considera que 
no último relatório finan-
ceiro divulgado pela em-
presa – no final de 2022 
– foi informado que a 
empresa havia uma dívi-
da líquida de R$ 5,3 bi-
lhões, enquanto sua po-
sição de caixa era positi-
va em R$ 14 bilhões. 
 
 Não deu outra: a 
referida notícia apresen-
tada pelo então CEO, 
Sergio Rial, culminou em 
intensa queda de valor 
das ações das America-
nas, na ordem de 90%, 

partindo de um valor de 
R$ 12 para menos de R$ 
1, em menos de um mês.  
 
 Entre os maiores 
prejudicados com as in-
consistências contábeis 
estão pequenos acionis-
tas que analisaram uma 
empresa com base em 
números que não corres-
pondiam à sua realidade 
financeira, vendo seu 
patrimônio sofrer um 
histórico desfalque. 
 
 Mas, afinal, qual é 
a responsabilidade dos 
gestores da Americanas 
envolvidos na alegada 
irregularidade? Qual é a 
responsabilidade da em-
presa de auditoria? Co-
mo os acionistas minori-
tários que se sentirem 
prejudicados podem agir, 
buscando eventual res-
sarcimento dos prejuízos 
suportados? Pois bem. 
 
 Antes de tratar 
sobre o cenário na pers-
pectiva do acionista mi-
noritário ou “pequeno” 
investidor é importante 
ressaltar que em relação 
à responsabilização dos 
diretores, conselheiros e 
gestores envolvidos, caso 
seja demonstrado por 
meio do processo e de 

suas provas que estes pro-
cederam com dolo ou cul-
pa, poderão ser responsa-
bilizados pelos prejuízos 
causados, conforme dis-
posição expressa do artigo 
158 da Lei das Sociedades 
Anônimas. 
 
 Nesse ponto se faz 
importante registrar que 
alguns executivos, que 
venderam grande quanti-
dade de ações no segundo 
semestre de 2022, podem 
ser, até mesmo, responsa-
bilizados criminalmente 
caso as suspeitas de inci-
dir trading sejam confir-
madas – afinal, se valer de 
informações privilegiadas 
para se beneficiar com 
negociações de ativos na 
bolsa é crime, conforme 
Lei 6.385 de 1976. 
 
 Quanto à eventual 
responsabilização da em-
presa auditora, a Pricewa-
terhouseCoopers - PwC, 
há uma zona cinzenta em 
relação a essa situação. 
Isto porque, deve-se anali-
sar se os números que 
foram remetidos pela em-
presa a ela possibilitavam 
a descoberta das inconsis-
tências ou se estas foram 
intencionalmente enco-
bertas de alguma forma.  
 
 Tais questões são 
objeto de apuração, consi-
derando o cruzamento de 
informações financeiras 
de grandes empresas que, 
de alguma forma possibili-
tariam evidenciar tais irre-
gularidades à época da 
confecção da auditoria e 
relatório.  



 Caso reste compro-
vado por meio das investi-
gações em andamento 
que a referida empresa 
auditora tinha condições 
de encontrar estas incon-
sistências e não o fez, é 
possível, sim, sua respon-
sabilização conjunta. 
 
 Em relação aos acio-
nistas e investidores que 
se sentirem prejudicados 
pela gestão dos executivos 
da Americanas, que ao 
que tudo indica, levou à 
queda brusca e repentina 
do valor das ações, desde 
já registra-se que podem 
buscar a indenização e o 
ressarcimento dos prejuí-
zos suportados, sendo 
necessário a observância 
das nuances que envol-
vem uma empresa de ca-
pital aberto. 
 
 Em primeiro lugar, 
verifica-se que quando os 
acionistas analisaram os 
dados financeiros da em-
presa para decidir se in-
vestiriam ou não, tiveram 
acesso a uma realidade 
que não existia – um rela-
tório apresentado pela 
própria empresa com irre-
gularidades contábeis -. 
Assim, as “inconsistências 
contábeis” apontadas pelo 
então CEO da Companhia 
são consideradas ilícitas, 
porque desrespeita as 
normas da Comissão de 
Valores Mobiliários e ou-
tras legislações, portanto, 
passiveis de serem discuti-
das em caso de reconheci-
mento de nexo entre os 
fatos e a desvalorização 
das ações.  
 Em segundo lugar, 

se faz necessário que o 
acionista minoritário e 
investidor que se sentir 
lesado, busque auxílio de 
um corpo jurídico para 
que, demonstrando o 
nexo de causalidade en-
tre o prejuízo suportado 
– a desvalorização das 
ações - e as inconsistên-
cias contábeis oriundas 
de erro de gestão dos 
executivos da America-
nas, possam ser indeni-
zados. 
 
 Aqui é importante 
esclarecer que por ser, a 
Americanas, uma empre-
sa participante do segui-
mento de listagem Novo 
Mercado, da B3, e possui 
em seu Estatuto Social a 
obrigatoriedade de re-
correr à Câmara Arbitral 
para a resolução dos 
conflitos e controvérsias 
societárias. 
 
 Nesse caso, even-
tual procedimento e pro-
cesso não deve ser dire-
tamente levado ao Poder 
Judiciário. Segundo a 
convenção, deve ser in-
tentado perante a Câma-
ra Arbitral do Mercado – 
CAM, escolhida pela 
Americanas para resol-
ver conflitos que envol-
vam as partes. 
 Sobre a impossibi-

lidade de direta judiciali-
zação da demanda, há 
discussão sobre a valida-
de de tal regra, visto que 
confrontaria com o princí-
pio da Inafastabilidade da 
Jurisdição.  
 
 Além disso, o pro-
cesso arbitral pode ser 
custoso, principalmente 
para um pequeno acionis-
ta, o que inviabilizaria sua 
adoção. Por isso, a asses-
soria de um corpo jurídico 
capacitado facilitará sua 
jornada, especialmente 
auxiliando por qual cami-
nho seguir. 
 
 Se faz importante 
apontar que, caso estes 
eventuais prejuízos não 
forem reconhecidos por 
meio de uma decisão ar-
bitral ou judicial definiti-
va, os acionistas não têm 
direito a entrar como cre-
dores na ação de Recupe-
ração Judicial. Isto pois, o 
acionista é considerado 
um “sócio” daquele capi-
tal e, assim sendo, não é 
credor, mas sim sócio da 
empresa em questão. 
 
 Já há alguns pro-
cessos buscando o ressar-
cimento desses danos, 
como o processo distribu-
ído pelo Instituto Ibero-
americano da Empresa na 

Câmara do Mercado da B3 
em face da Americanas e 
do grupo 3G Capital, prin-
cipais acionistas da em-
presa e que tem em sua 
composição acionária os 
empresários Jorge Paulo 
Lemann, Marcel Telles e 
Carlos Alberto Sicupira. 
 
 Por fim, consideran-
do que algumas empresas 
de auditoria estão traba-
lhando para esclarecer as 
falhas encontradas na ges-
tão e as referidas inconsis-
tências financeiras, consi-
derando que a CVM já 
está apurando eventuais 
responsabilidades e consi-
derando, ainda, que a 
Americanas já está em 
processo de Recuperação 
Judicial – ainda em fase 
inicial -, aconselha-se que 
o acionista minoritário e 
investidor que pretender 
intentar qualquer medida 
visando a indenização em 
razão da brusca desvalori-
zação das ações – em ra-
zão dos fatos ventilados -, 
acompanhe de perto as 
informações oficiais para 
que sua tomada de deci-
são seja precisa e eficien-
te, evitando, assim, ainda 
mais prejuízos. 
 
LUIZ OTÁVIO BENEDITO é 
Advogado Sócio do escri-
tório Marinho Advogados 
Associados. Mestre em 
Direito e especialista em 
Direito Empresarial.  
LUVERCI GALASTRI NETO 
é Advogado Associado do 
escritório Marinho Advo-
gados Associados. Especi-
alista em Direito Empresa-
rial.  
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Caso Americanas: investidor pode buscar ressarcimento?  

ORIENTAÇÃO JURÍDICA  



 

Programa combate litígios fiscais; veja como usar 

OPORTUNIDADES 

Correção do IR 

é uma medida 

inadiável 

 Foi instituído pelo 
governo federal o Pro-
grama de Redução de 
Litigiosidade Fiscal 
(PRLF), com condições 
para transação na co-
brança da dívida em 
contencioso administra-
tivo tributário. 
 
 Trata-se de medi-
da de recuperação fiscal 
batizada de “Programa 
Litígio Zero”.   
 
 A adesão ao PRLF  
poderá ser formalizada 
entre 1º de fevereiro e 
31 de março em proces-
so digital no Portal e-
CAC.  
 
 Estabelece duas 
transações tributárias:  
 
- pessoa física, ME e 
EPP: crédito tributário 
de até 60 salários míni-
mos, pagamento em até 
12 prestações e descon-
to de 40% ou 50% do 
débito;  
 
- pessoa jurídica: crédito 
tributário irrecuperável 
ou de difícil recupera-
ção, pagamento em até 
12 prestações mensais e 
desconto de até 100% 
do valor dos juros e das 
multas. 
 
 A FecomercioSP 
considera a medida po-
sitiva por permitir fim 
ao litígio, com descon-
tos no valor do débito.  

 A manutenção da 
taxa básica de juros 
(Selic) em 13,75% ao 
ano (a.a.), na primeira 
reunião do ano do Con-
selho de Política Mone-
tária do Banco Central 
(Copom), realizada dia 
1º, afetará a vida do 
setor empresarial e o 
consumo das famílias.  
 
 Esta foi a quinta 
vez seguida que o Ban-
co Central (Bacen) 
mantém a taxa neste 
patamar. A decisão não 
surpreendeu o merca-
do. 
 
 Embora a medida 
ajude no controle da 
inflação, a Fecomerci-
oSP acredita que o ide-
al seria iniciar o ciclo 
de redução da taxa de 
juros.  
 
 Este movimento 
contribuiria para aque-
cer a atividade econô-

mica e para que as fa-
mílias obtivessem cré-
dito, a fim de quitar os 
compromissos em 
atraso. 
 
 Os investidores 
são estimulados a inje-
tar recursos em aplica-
ções financeiras. Con-
sequentemente, isso 
contribuiu para a dimi-
nuição da demanda 
agregada.  
 
 O dinheiro sai da 
economia real e fica 
“parado” no banco. 
 
 Pela ótica das 
famílias, o crédito fica 
mais caro e a inadim-
plência pode crescer. 
 
 Pela ótica das 
empresas, modalida-
des de crédito ficam 
mais caras e deman-
dam esforço maior nas 
vendas e retorno do 
negócio. 

 O reajuste aprova-
do para o salário míni-
mo em 2023, para R$ 
1.302, não foi acompa-
nhado da correção da 
tabela do Imposto de 
Renda de Pessoa Física.  
 
 Com isso, todos 
aqueles com renda aci-
ma de 1,5 salário míni-
mo terão de pagar o 
imposto.  
 
 Ano após ano, a 
irregularidade do Siste-
ma Tributário brasileiro 
se aproxima do contri-
buinte mais pobre e tri-
buta salários e rendi-
mentos mais baixos, em 
termos reais.  
 
 O efeito prático 
disso é que eles acabam 
pagando mais impostos 
do que pagavam no ano 
anterior, afetando so-
bremaneira o poder de 
compra dos salários.  
 
 A falta de corre-
ção agrava uma distor-
ção insistente da econo-
mia brasileira: a regres-
sividade, ou seja, o peso 
da carga tributária so-
bre aquele que vive com 
menor renda.  
 
O último ajuste da tabe-
la ocorreu em 2015. 
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Juros seguem em alta e viram 

desafios a investimentos 

https://gov.br/receitafederal.
https://gov.br/receitafederal.
https://gov.br/receitafederal.


Cuidados podem tornar franquias mais atraentes 
INVESTIMENTOS 

Análise ajuda a entender 

cenários com pacote fiscal 

 Este ano está 
repleto de feriados 
prolongados para o 
turismo explorar. O 
cenário é propício 
para a realização de 
viagens de curta dis-
tância, segundo 
aponta Mariana Aldri-
gui, presidente do 
Conselho de Turismo 
da FecomercioSP. 
 
 Em 2023, qua-
tro feriados caem em 
uma segunda ou sex-
ta, na famosa 
“emenda” com o fim 
de semana.  
 
 Entretanto, ao 
considerar o futuro, o 
setor deve ser caute-
loso, pois parte des-
tas datas cairá em 
dias desfavoráveis às 
empresas. 
 
 “O cenário vai 
mudar completamen-
te”, afirma Mariana, 
referindo-se a datas 
importantes, especi-
almente nos meses 
de setembro, outubro 
e novembro, que cai-
rão no sábado, em 
2024 – que é ano bis-
sexto –, e no domin-
go, em 2025. 

 Franquias surgem 
como uma boa alterna-
tiva de investimentos 
considerando as vanta-
gens que este modelo 
de negócio oferece: 
fórmula já testada; 
marca reconhecida; 
suporte na administra-
ção do negócio. 

 Para auxiliar pro-
cesso de escolha, a Fe-
comercioSP elenca ten-
dências e pontos de 
atenção. Confira! 

 - Gestão. Pesqui-
se o histórico, credibili-
dade da marca, satisfa-
ção dos franqueados e 
resultados no período 
recente e  forma como 
a franqueadora se com-
portou na pandemia. 

  - Setor de atua-
ção: segmentos que 
mais cresceram e que 
devem seguir com bom 
desempenho são os 
que mais sofreram na 
pandemia: hotelaria e 
turismo, alimentação, 
lazer e entretenimento.  
 
 - Inovação: Ven-
das no comércio eletrô-
nico e pelas redes soci-
ais cresceram de ma-
neira acelerada.  
 
 - Ponto de venda: 
A covid-19 provocou 
alterações no formato 
do ponto de venda, co-
mo trocar shoppings 
por outros modelos.   

 O pacote de me-
didas de recuperação 
fiscal federal divulgado 
recentemente pelo Mi-
nistério da Fazenda é o 
principal assunto da 
edição de fevereiro 
do Tome Nota, boletim 
produzido e editado 
mensalmente pela Fe-
deração do Comércio 
de Bens, Serviços e Tu-
rismo do Estado de São 
Paulo (FecomercioSP). 
 
 Entre as medidas 
está o Programa de Re-
dução de Litigiosidade 
Fiscal (PRLF), ou sim-
plesmente Litígio Zero, 
voltado para renegocia-
ção de dívidas tributá-
rias.  
 
 Também são de-
talhadas as medidas 
provisórias 1.159, do 
PIS/Pasep e da Cofins 
não cumulativos, e a 
1.160, que alterou as 
regras de julgamento 

do Conselho Adminis-
trativo de Recursos Fis-
cais (Carf), órgão de 
segunda instância dos 
tributos federais. 
 
 Outra pauta do 
boletim de interesse de 
empresários e contado-
res é o novo cronogra-
ma para o envio de 
eventos de Saúde e Se-
gurança do Trabalho 
(SST) ao eSocial.  
 
 A publicação, que 
já abordou o tema na 
edição anterior, infor-
ma agora sobre a pror-
rogação do prazo para 
1º de abril de 2023 do 
envio de informações 
sobre processos traba-
lhistas. 
 
 O Tome Nota é 
produzido mensalmen-
te pela Fecomerci-
oSP. Veja aqui como 
acessar o conteúdo 
completo. 
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Feriados criam 

oportunidades 

com turismo 

https://lab.fecomercio.com.br/orientacao/litigio-zero-saiba-da-adesao-ao-programa-para-renegociar-dividas-tributarias/?src=pf
https://lab.fecomercio.com.br/orientacao/litigio-zero-saiba-da-adesao-ao-programa-para-renegociar-dividas-tributarias/?src=pf
https://lab.fecomercio.com.br/orientacao/litigio-zero-saiba-da-adesao-ao-programa-para-renegociar-dividas-tributarias/?src=pf
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Orientações ajudam a organizar MEI para o ano 
PLANEJAMENTO 

 O Índice de Confi-
ança do Empresário do 
Comércio (ICEC) recuou 
em janeiro, pelo segun-
do mês consecutivo, fe-
chando em -4,4% (de 
119,3 pontos em dezem-
bro, para 114 pontos no 
primeiro mês do ano).  
 
 Na comparação 
anual, a queda foi ainda 
maior (-4,7%). Os outros 
dois indicadores analisa-
dos pela FecomercioSP 
referentes à intenção de 
expandir os negócios e à 
situação dos estoques, 
também apresentaram 
índices negativos: -6,1% 
e -1,4%, respectivamen-
te. 
 
 O cenário é justifi-
cado pelas preocupações 
com a conjuntura macro-
econômica: alto endivi-
damento das famílias, 
juros elevados, inflação 
em alta e política econô-
mica a ser adotada pelo 
novo governo.  
 
 Segundo a Feco-
mercioSP, estas variáveis 
apontam para um qua-
dro de incertezas – e os 
números de confiança 
empresarial acompa-
nham esta conjuntura. 
Consequentemente, in-
dicam desaceleração. 

 O cenário para ne-
gócios neste ano projeta 
juros elevados, inflação  
famílias endividadas e 
incertezas políticas .  
 
 Em razão disso, a 
FecomercioSP elencou 
temas que o Microem-
preendedor Individual 
(MEI) deve considerar 
no planejamento em 
2023. Confira alguns! 
 
1 – Balanço do ano 
Balanço do ano anterior, 
destacando as receitas, 
os custos, os produtos 
mais vendidos e o lucro.  
 
2 – Contas a pagar e ca-
pital de giro 
Despesas pessoais—de 
IPTU a material escolar 
— valores que somados 
às contas da empresa 
podem ser elevados. 
 
3 – Projeção de vendas 
Faça uma projeção men-
sal das vendas para 
2023 com base no histó-
rico do ano passado.  
 
4 – Investimentos 
Identificar as carências e 
falhas do negócio, bus-
car soluções, como in-
vestimentos em maqui-
nário, estoque, contra-
tação etc.  
 
5 – Metas 
Criar objetivos para cada 
canal segmentado 
(presencial, online, deli-
very etc.). 

 Contribuintes obrigados a enviar informa-
ções de processos e acordos trabalhistas terão 
mais três meses para apresentar a Declaração de 
Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenci-
ários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb):  
exigência no eSocial foi prorrogada de 1º de janei-
ro para 1º de abril de 2023. 
 
 Vale lembrar ainda que a partir do fato gera-
dor de maio de 2023, a DCTFWeb substituirá a 
DCTF como instrumento de confissão de dívida e 
de constituição de créditos tributários relativos ao 
IRPJ, IRRF, CSLL, PIS/Pasep e Cofins retidos na fon-
te. 
 
 As mudanças constam na versão atualizada 
(S-1.1) do eSocial, e os eventos são relativos a fa-
tos geradores ocorridos a partir de abril de 2023.  
 
São eles: 
 
S-2500 - Processo Trabalhista; 
S-2501 - Informações de Contribuições Decorren-
tes de Processo Trabalhista; 
S-3500 - Exclusão de Eventos – Processo Trabalhis-
ta; 
S-5501 - Informações de Tributos Decorrentes de 
Processo Trabalhista. 

Confiança de 

empresários 

cai de novo 

Receita prorroga entrega de 

dados de ações trabalhistas 


